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 Decretos
 DECRETO Nº 58.988, 
DE 22 DE MARÇO DE 2013

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto do 
Prefeito do Município de Santo Anastácio, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do 
Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, o 

Decreto Municipal nº 3.092, de 14 de janeiro de 2013, alterado 
pelo Decreto Municipal nº 3.106, de 14 de fevereiro de 2013 
que declarou Situação de Emergência em áreas do Município de 
Santo Anastácio, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012 e da Instrução Normativa nº 1, de 24 de agosto de 
2012, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar à população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de janeiro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de março de 2013.

 DECRETO Nº 58.989, 
DE 22 DE MARÇO DE 2013

Homologa, por 120 (cento e vinte) dias, o Decreto 
do Prefeito do Município de Bebedouro, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do 
Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 120 (cento e vinte) dias, 

o Decreto Municipal nº 10.201, de 26 de fevereiro de 2013, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do Município de 
Bebedouro, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de abril 
de 2012 e da Instrução Normativa nº 1, de 24 de agosto de 2012, 
do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar à população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de março de 2013.

 DECRETO Nº 58.990, 
DE 22 DE MARÇO DE 2013

Dá nova redação ao "caput" do artigo 1º do 
Decreto nº 34.566, de 28 de janeiro de 1992, que 
autoriza a Fazenda do Estado a receber mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Leme, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - O "caput" do artigo 1º do Decreto nº 34.566, de 

28 de janeiro de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Municí-
pio de Leme, um imóvel consistente em terreno sem benfeitorias, 
com área de 8.390,00m2 (oito mil, trezentos e noventa metros 
quadrados), localizado na Rua Próspero Grissi, nº 367, Vila São 
João, naquele município, objeto da Lei municipal nº 1.305, de 5 
de outubro de 1977, alterado pela Lei municipal nº 1926, de 21 
de agosto de 1990, necessário à instalação de unidade escolar, 
com as medidas e confrontações constantes do processo PGE-
484/89 (CC-129.082/12) e apenso.". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de março de 2013.

 DECRETO Nº 58.991, 
DE 22 DE MARÇO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Pilar do Sul, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Municí-
pio de Pilar do Sul, um imóvel urbano, localizado na Rua Orlando 
Almeida Sales, nº 380, Bairro Campo Grande, naquele município, 
com área superficial de 2.355,25m2 (dois mil, trezentos e cin-
qüenta e cinco metros quadrados e vinte e cinco decímetros 
quadrados), matriculado sob o nº 2.948 do Oficial de Registro 
de Imóveis e Anexos da Comarca de Pilar do Sul, objeto da Lei 
municipal nº 2.452, de 22 de maio de 2009, alterada pela Lei 
municipal nº 2.739, de 13 de setembro de 2012, conforme iden-
tificado nos autos do processo GS-8.563/93-SSP (CC-22.207/13).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à Secretaria da Segurança Pública, visando 
à instalação de unidade da Polícia Civil do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de março de 2013.

 DECRETO Nº 58.992, 
DE 22 DE MARÇO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título gratuito e pelo prazo de 30 (trinta) anos, 
em favor do Município de Auriflama, do imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir o 

uso, a título gratuito e pelo prazo de 30 (trinta) anos, em favor 
do Município de Auriflama, de um imóvel localizado na Rua João 
Pacheco de Lima, nº 42-71, naquele município, com 360,00m2 
(trezentos e sessenta metros quadrados) de terreno e 156,00m2 
(cento e cinquenta e seis metros quadrados) de área construída, 
devidamente cadastrado no SGI sob o nº 11.184, conforme 
identificado nos autos do processo PGE-192/98 (SGP-7.634/12).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à instalação do Departamento de Assistên-
cia e Promoção Social, do município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de março de 2013.

 DECRETO Nº 58.993, 
DE 22 DE MARÇO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do Município de Votuporanga, de 
parte do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Votuporanga, do espaço sobre o reserva-
tório d'água de um imóvel de sua propriedade, denominado EE 
"Professora Maria Nívea Costa Pinto Freitas", localizado na Rua 
Suíça, nº 1242, Parque das Nações, naquele Município, cadastra-
do no SGI sob nº 39996, conforme descrito e identificado nos 
autos do processo SE nº 14712/2012 (CC-141.964/12).

§ 1º - A área de que trata o "caput" deste artigo, destinar-
se-á à instalação de uma antena e demais equipamentos neces-
sários ao funcionamento do projeto municipal, que envolve 
a cessão gratuita do sinal de internet à população da cidade.

§ 2º - Todas as despesas decorrentes da implantação, 
manutenção ou retirada dos equipamentos instalados correrão 
por conta exclusiva da municipalidade.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de março de 2013.

2013, o Presidente do Conselho Gestor de PPP procedeu à aber-
tura dos trabalhos, referindo-se ao Ofício SH/CASA PAULISTA nº 
016/13, remetido pela Secretaria Estadual de Habitação-SH e 
sua Agência Paulista de Habitação Social/Casa Paulista, sobre a 
PPP Habitação de Interesse Social, cuja Proposta Preliminar foi 
apresentada pela Pasta responsável e aprovada na 41ª Reunião 
Ordinária do Conselho Gestor, ocorrida em dia 31-10-2011, cuja 
ata foi publicada no Diário Oficial do Estado em 27-12-2011, 
originando o respectivo edital de Chamamento Público, publica-
do em 17-04-2012 e republicado em 04-05-2012, instrumento 
este que resultou no cadastramento de 32 (trinta e dois) interes-
sados, dos quais 05 (cinco) entregaram estudos técnicos: Bairro 
Novo Empreendimentos Imobiliários S/A e Arquiteto Pedro Tad-
dei e Associados Ltda; Brookfield Empreendimentos Econômicos 
S/A e Concremat Engenharia e Tecnologia S/A; CITTAD-Empreen-
dimentos Ltda; Consórcio Reviva São Paulo (Impacto Gouvêa 
Construtora e Incorporadora Ltda e MPE-Montagens e Projetos 
Especiais S/A) e URBEM-Instituto de Urbanismo e Estudos para 
a Metrópole. Tais empresas/consórcios apresentaram estudos 
para 06 (seis) diferentes setores de intervenção, cada um com-
posto por recortes territoriais específicos, que têm sua origem no 
aproveitamento das vantagens oferecidas pela legislação vigen-
te do Plano Diretor Estratégico do município de São Paulo. De 
posse da palavra, o Secretário-Executivo do CGPPP iniciou a 
apresentação da Modelagem Final elaborada pelo Grupo de 
Trabalho-GT, formado conforme o item 9.5 do Chamamento 
Público 004/2012, cujo escopo contempla a construção de 
20.221 (vinte mil duzentas e vinte e uma) unidades habitacio-
nais, a serem implantadas no centro da cidade de São Paulo, 
compreendendo a oferta de infraestrutura urbana e todos os 
serviços essenciais à oferta de moradia digna, não obstante a 
requalificação da área central de São Paulo, tendo como público-
alvo: as famílias com renda total bruta mensal de até 15 (quinze) 
salários mínimos vigentes no Estado de São Paulo, tendo priori-
dade as que ganham até 05 (cinco) salários mínimos; a popula-
ção que trabalha, comprovadamente, na área central da cidade 
de São Paulo; e 2.000 (duas mil) unidades direcionadas para as 
demandas de movimentos sociais. A responsabilidade do parcei-
ro privado abrangerá: obras e serviços de engenharia (interven-
ção em 6 setores na área central divididos em 3 lotes; obtenção 
das licenças ambientais; desapropriação, demolição e disponibi-
lização dos terrenos, projetos de engenharia e urbanísticos e 
construção de moradias de HIS-Habitação de Interesse Social e 
de HMP-Habitação de Mercado Popular, bem como a implanta-
ção da infraestrutura de equipamentos sociais e de serviços); 
gestão e administração do financiamento (financiamento habi-
tacional nas condições da HIS e gestão da carteira de mutuá-
rios); serviços (administração condominial e execução de servi-
ços de manutenção e operação, exploração das áreas comercias 
e de serviços, trabalho social de pré-ocupação e pós-ocupação, 
incluindo a capacitação para gestão condominial e demais ser-
viços de apoio ao adequado provimento da função moradia, 
promover a incorporação imobiliária). O parceiro público terá a 
responsabilidade de: estabelecer as características técnicas para 
a oferta de habitações, definindo preços máximos dos imóveis, 
regiões e necessidade de infraestrutura; definir as condições de 
financiamento às famílias beneficiárias; especificar as atividades 
do serviço de administração condominial; conceder os subsídios, 
observando normas e limites; garantir ao setor privado o paga-
mento da contraprestação contratual. Divididas pelos setores A, 
B, C, D, E e F, foram consideradas 12.508 (doze mil quinhentas e 
oito) unidades habitacionais para as faixas de renda entre 1 
(um) e 4 (quatro) salários-mínimos, e 7.713 (sete mil setecentas 
e treze) unidades habitacionais para as faixas de renda entre 5 
(cinco) e 15 (quinze) salários-mínimos. O modelo de remunera-
ção da SPE-Sociedade de Propósito Específico contempla a 
venda de unidades habitacionais de HIS e de HMP, a receita de 
aluguel referente aos imóveis comerciais e a contraprestação 
pecuniária. O CAPEX estimado do Projeto foi orçado em R$ 
4,638 bilhões (quatro bilhões seiscentos e trinta e oito milhões 
de reais) e a projeção do OPEX anual, para as habitações de 
todas as faixas de renda, R$ 296,48 milhões (duzentos e noven-
ta e seis milhões quatrocentos e oitenta mil reais). O prazo da 
PPP é de 20 (vinte) anos. Por meio de recente manifestação da 
Prefeitura do Município de São Paulo, formalizada através do 
Ofício 73/13-PREF-G, foi indicada a constituição de convênio 
com o Governo do Estado de São Paulo para participação da 
Prefeitura no Projeto, com o conceito de R$ 20 mil (vinte mil 
reais) por unidade habitacional. Foi elaborado comparativo de 
custo entre as habitações da faixa de renda entre 1 (um) e 4 
(quatro) salários-mínimos, resultando em R$ 129,7 mil (cento e 
vinte e nove mil e setecentos reais) para as habitações desta PPP, 
e R$ 172,1 mil (cento e setenta e dois mil e cem reais) para as 
habitações oferecidas pela CDHU - Companhia de Desenvolvi-
mento Habitacional e Urbano, excluídos do cálculo destas últi-
mas os custos com infraestrutura (adequação viária e urbaniza-
ção) e equipamentos públicos, itens já existentes no cenário da 
PPP Habitação de Interesse Social. Dentre as diretrizes básicas 
do edital de licitação, foram definidos os critérios de: concorrên-
cia internacional (admissão de empresas brasileiras e empresas 
estrangeiras que tenham autorização de funcionamento no País; 
inversão de fases, com proposta de preço seguida de abertura do 
envelope de habilitação; divisão do objeto em 3 (três) lotes, sem 
limitação à adjudicação de Lotes para um mesmo licitante); 
permitida a participação de sociedades isoladas ou consórcios 
(sem limitação do número de participantes). Para a elaboração 
desta Modelagem Final, foram utilizados os conteúdos dos 
estudos financeiros, jurídicos e técnico-operacionais das empre-
sas/consórcios proponentes, com o seguinte grau de aproveita-
mento: 58% (cinquenta e oito por cento) do URBEM-Instituto de 
Urbanismo e Estudos para a Metrópole; 6% (seis por cento) do 
Consórcio Reviva São Paulo; 6% (seis por cento) do Bairro Novo 
Empreendimentos Imobiliários S/A e Arquiteto Pedro Taddei e 
Associados Ltda, calculados sobre R$ 6,24 milhões (seis milhões 
duzentos e quarenta mil reais), correspondentes a 69,33% (ses-
senta e nove inteiros e trinta e três décimos por cento) do total 

 DECRETO Nº 58.994, 
DE 22 DE MARÇO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e pelo prazo de 20 anos, 
em favor do Município de Americana, do imóvel 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e pelo prazo de 20 (vinte) 
anos, em favor do Município de Americana, de um imóvel de 
sua propriedade, localizado na Rua Sergipe, nº 250, esquina 
com a Rua Piauí, naquele Município, composto por quatro áreas 
contíguas e distintas, denominadas Glebas "A", "B", "C" e "D", 
contendo respectivamente 4.475,00m2, (quatro mil quatrocentos 
e setenta e cinco metros quadrados), 3.180,00m2 (três mil cento 
e oitenta metros quadrados), 18.140,00m2 (dezoito mil cento e 
quarenta metros quadrados) e 5.650,00m2 (cinco mil seiscentos 
e cinquenta metros quadrados), perfazendo a área total de 
31.445,00m2 (trinta e um mil quatrocentos e quarenta e cinco 
metros quadrados) e benfeitorias, cadastrado no SGI sob nº 
24.756, conforme descrito e identificado nos autos do processo 
SELJ nº 1.412/2012 (CC-17.665/13).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, integrará área maior, destinada às práticas esportivas e 
ao lazer, sob a responsabilidade da municipalidade.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de março de 2013.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 22-3-2013
Dispensando, Denise Lopes de Souza das funções de 

membro do Conselho de Orientação do Saneamento Básico da 
Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São 
Paulo - Arsesp, na qualidade de representante do Município de 
São Paulo.

Designando, com fundamento no art. 23, VII, da LC 1.025-
2007, e nos termos do art. 18 do regulamento da Agência 
Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - 
Arsesp, aprovado pelo Dec. 52.455-2007, Mario Wilson Pedreira 
Reali para integrar o Conselho de Orientação do Saneamento 
Básico da aludida Agência, em complementação ao mandato de 
Denise Lopes de Souza.

 ATA

 PROGRAMA ESTADUAL 
DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Ata da 53ª Reunião Ordinária do Conselho Gestor do 
Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas, instituí-
do por força da Lei estadual 11.688, de 19-5-2004

Data: 20/02/2013, 9h30, Local: Salão dos Conselhos;
Continuação: 27/02/2013, 16h30, Sala 10, 2º andar
Palácio dos Bandeirantes
Conselheiros
Presidente: Dr. GUILHERME AFIF DOMINGOS - Vice-

Governador do Estado, Vice-Presidente: Dr. JULIO FRANCISCO 
SEMEGHINI NETO - Secretário Estadual de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional, Dr. EDSON APARECIDO DOS SANTOS 
- Secretário-Chefe Estadual da Casa Civil, Dr. ANDREA SANDRO 
CALABI - Secretário Estadual da Fazenda, Dr. ELIVAL DA SILVA 
RAMOS - Procurador Geral do Estado, Dr. EDSON DE OLIVEIRA 
GIRIBONI - Secretário Estadual de Saneamento e Recursos Hídri-
cos, Dr. LUIZ CARLOS QUADRELLI - Secretário-Adjunto Estadual 
de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia.

Convidados
Dr. SILVIO FRANÇA TORRES - Secretário Estadual da Habita-

ção, Dr. JOÃO CARLOS DE SOUZA MEIRELLES - Assessor Especial 
de Assuntos Estratégicos, Dr. REINALDO IAPEQUINO - Subsecre-
tário da CASA PAULISTA, Dra. CIBELE FRANZESE - Secretária-
Adjunta Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional, 
Dr. PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU - Secretário-Adjunto da 
Fazenda e Diretor Presidente da Companhia Paulista de Parcerias 
(CPP), Dr. SÉRGIO CORRÊA BRASIL - Unidade de Parcerias Públi-
co-Privadas (UPPP), Dr. TOMÁS BRUGINSKI DE PAULA - Diretor 
da Companhia Paulista de Parcerias (CPP).

PPP Habitação de Interesse Social
Uma vez reunidos os membros do Conselho Gestor do Pro-

grama Estadual de Parcerias Público-Privadas - CGPPP, no dia 20 
de fevereiro de 2013, com continuidade em 27 de fevereiro de 
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